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VI CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO 
SUBSTITUTO DA 19ª REGIÃO  

 
EDITAL 

 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DA 19ª REGIÃO faz saber que 
estarão abertas às inscrições preliminares ao IV Concurso Público para Provimento de Cargos 
de Juiz do Trabalho da 19ª Região, no período de 28.12.2011 a 27.01.2012, com base nas 
instruções constantes da Resolução nº. 75, de 12/05/2009, do Conselho Nacional de Justiça, 
parte integrante do Edital, publicada no Diário Oficial da União de 21/05/2009, Seção I, p. 
72-75, e no DJ-e nº. 80, em 21/05/2009, p. 3-19, e republicada no DJ-e n° 155, em 
25/08/2010, p. 2-16, em obediência à Resolução n° 118, de 03/08/2010, publicada no DJ-e 
n° 150, em 18/08/2010, p. 5-7; da Resolução nº. 21, de 23/05/2006, do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho, publicada no Diário da Justiça da União de 02/06/2006, com retificação 
publicada no Diário da Justiça da União de 29/06/2006; e da Resolução Administrativa nº. 
1140, de 1°/06/2006, do Tribunal Superior do Trabalho, publicada no Diário da Justiça da 
União de 06/06/2006, atualizada e consolidada pela Resolução Administrativa nº. 1362, de 
16/11/2009, do Tribunal Superior do Trabalho, divulgada no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho de 25/11/2009. 
  
I - DO CARGO 
 
1.1 - O certame ao qual se refere o presente Edital destina-se ao provimento imediato de 01 
(um) cargo atualmente vago de Juiz do Trabalho Substituto da 19ª Região, bem como de 
outro(s) que vier(em) a vagar ou for(em) liberado(s) do quantitativo reservado, qual seja, 1 
(um) cargo decorrente do Edital de Remoção para Juiz do Trabalho Substituto de outros 
Regionais, além daqueles que forem criados durante o respectivo prazo de validade do 
concurso.   
 
1.2 - O ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de Juiz do Trabalho Substituto, far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, de acordo com os artigos 93, I, e 96, I, “c”, da 
Constituição Federal. O provimento dos cargos será feito de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e a necessidade de serviço. 
 
1.3 - Serão exigidos dos candidatos, por ocasião da inscrição definitiva, 03 (três) anos de 
atividade jurídica exercida após a obtenção do grau de bacharel em Direito. 
 
1.4 - Os candidatos nomeados deverão participar de Curso de Formação Inicial, a realizar-se 
em Brasília, consoante calendário e orientações emanados da Escola Nacional de Formação 
e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, conforme estabelece a 
Resolução Administrativa nº. 1140/2006, do Tribunal Superior do Trabalho. 
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1.5 - Valor da remuneração na data deste Edital: R$ 21.766,15 (vinte e um mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e quinze centavos). 
 
1.6 - O presente Concurso será válido pelo prazo de 02 (dois) anos, contado da data da 
publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a 
critério do Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. 
 
1.7 - Os candidatos deverão preencher os seguintes requisitos para a investidura no cargo de 
Juiz do Trabalho Substituto: 
 
1.7.1 - ser aprovado no concurso público; 
 
1.7.2 - estar no exercício dos direitos civis e políticos; 
 
1.7.3 - ter nacionalidade brasileira (artigo 12 da Constituição Federal); 
 
1.7.4 - estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, 
também com as militares; 
 
1.7.5 - ter, por ocasião da inscrição definitiva, três anos de atividade jurídica, exercida após a 
obtenção do grau de bacharel em Direito; 
 
1.7.6 - ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
 
1.7.7 - ter comprovados, na investigação a ser procedida pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 19ª Região, bons antecedentes morais e sociais, bem como saúde física e mental e 
características psicológicas adequadas ao exercício do cargo; 
 
1.7.8 - não registrar antecedentes criminais; 
 
1.7.9 - não estar sendo processado, nem ter sofrido penalidades, por prática de atos 
desabonadores no exercício profissional; 
 
1.7.10 - cumprir as determinações deste Edital. 
 
II - DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 
 
2.1 - A participação no Concurso iniciar-se-á pela inscrição preliminar, a qual deverá ser feita 
dentro do prazo estabelecido, apreciada e decidida pelo Presidente da Comissão de 
Concurso. 
 
2.2 - A inscrição preliminar será efetuada mediante preenchimento, via internet, de 
requerimento padronizado, dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso, no endereço 
eletrônico http://www.trt19.jus.br/sisConcurso. (Anexo I) 
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2.3 - No requerimento, sob as penas da lei, o candidato firmará declaração: 
 
a) de que é brasileiro (artigo 12 da Constituição Federal); 
 
b) de que é bacharel em Direito e de que deverá atender, até a data da inscrição definitiva, a 
exigência de 03 (três) anos de atividade jurídica exercida após a obtenção do grau de 
bacharel em Direito; 
 
c) de estar ciente de que a não apresentação do respectivo diploma, devidamente registrado 
pelo Ministério da Educação, e da comprovação da atividade jurídica, no ato da inscrição 
definitiva, acarretará a sua exclusão do processo seletivo; 
 
d) de que se acha quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, quando se 
tratar de candidato do sexo masculino, do serviço militar; 
 
e) de que goza de boa saúde; 
 
f) de que não registra antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos 
civis e políticos; 
 
g) de que não sofreu, no exercício da advocacia ou de função pública, penalidade por prática 
de atos desabonadores; 
 
h) de que aceita as demais regras pertinentes ao concurso consignadas no Edital. 
 
2.4 - O candidato que pretenda concorrer às vagas reservadas previstas no artigo 73 da 
Resolução nº. 75/2009, do Conselho Nacional de Justiça, deverá declarar, sob as penas da 
lei, que é pessoa portadora de deficiência, nos termos do artigo 4º do Decreto nº. 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, em requerimento padronizado na forma do Anexo II. 
 
III – DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 
3.1 – As pessoas com deficiência que declararem tal condição, no momento da inscrição 
preliminar, terão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas no Edital do 
concurso, vedado o arredondamento superior, conforme disposto no artigo 73 da Resolução 
nº. 75/2009, do Conselho Nacional de Justiça. 
 
3.2 - Para efeitos de reserva de vaga, consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
amoldam nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 3.298, de 20 de dezembro de 
1999. 
 
3.3 - A avaliação sobre a compatibilidade da deficiência com a função judicante deve ser 
empreendida no estágio probatório a que se submete o candidato aprovado no certame. 
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3.4 - Além das exigências comuns a todos os candidatos para a inscrição no concurso, o 
candidato com deficiência deverá, no ato de inscrição preliminar: 
 
a - declarar a opção por concorrer às vagas destinadas a pessoas com deficiência, na forma 
do Anexo II, bem como juntar atestado médico que comprove a deficiência alegada e que 
contenha a espécie, o grau ou nível da deficiência de que é portador, a CID (Classificação 
Internacional de Doenças) e a provável causa dessa deficiência. 
 
b - preencher outras exigências ou condições constantes do Edital. 
 
3.5 - A data de emissão do atestado médico referido no item anterior, letra “a”, deverá ser 
de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data de publicação do Edital de abertura do 
concurso. 
 
3.6 - A não apresentação, no ato de inscrição, de qualquer um dos documentos 
especificados na letra “a”, bem como o não atendimento das exigências ou condições 
referidas na letra “b”, ambas do item 3.4, implicará o indeferimento do pedido de inscrição 
no sistema de reserva de vaga de que trata o presente capítulo, passando o candidato 
automaticamente a concorrer às vagas com os demais inscritos não portadores de 
deficiência, desde que preenchidos os outros requisitos previstos no Edital. 
 
3.7 - O candidato com deficiência submeter-se-á, em dia e hora designados pela Comissão 
de Concurso, sempre antes da prova objetiva seletiva, à avaliação de Comissão 
Multiprofissional quanto à existência e relevância da deficiência, para os fins previstos neste 
Edital. 
 
3.8 - A Comissão Multiprofissional será formada pela Comissão de Concurso, além de 2 (dois) 
médicos.  
 
3.9 - A Comissão Multiprofissional, necessariamente até 3 (três) dias antes da data fixada 
para a realização da prova objetiva seletiva, proferirá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente e sobre os pedidos de condições especiais para a 
realização das provas. 
 
3.10 - A seu juízo, a Comissão Multiprofissional poderá solicitar parecer de profissionais 
capacitados na área da deficiência que estiver sendo avaliada, os quais não terão direito a 
voto. 
 
3.11 - Concluindo a Comissão Multiprofissional pela inexistência da deficiência ou por sua 
insuficiência, passará o candidato a concorrer às vagas não reservadas. 
 
3.12 - Os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que tange ao conteúdo, avaliação, horário e local de aplicação 
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das provas, podendo haver ampliação do tempo de duração das provas em até 60 (sessenta) 
minutos. 
 
3.13 - Os candidatos com deficiência que necessitarem de alguma condição ou atendimento 
especial para a realização das provas deverão informar na forma do Anexo II, a fim de que 
sejam tomadas as providências cabíveis, descartada, em qualquer hipótese, a realização das 
provas em local distinto daquele indicado no Edital. 
 
3.14 - É de inteira responsabilidade do candidato com deficiência trazer os equipamentos e 
instrumentos imprescindíveis à feitura das provas, previamente autorizados pelo Tribunal. 
 
3.15 - A cada etapa a Comissão de Concurso fará publicar, além da lista geral de aprovados, 
listagem composta exclusivamente dos candidatos com deficiência que alcançarem a nota 
mínima exigida. 
 
3.16 - As vagas não preenchidas reservadas aos candidatos com deficiência serão 
aproveitadas pelos demais candidatos habilitados, em estrita observância da ordem de 
classificação no concurso. 
 
3.17 - A classificação de candidatos com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 
adotados para os demais candidatos. 
 
3.18 - A publicação do resultado final do concurso será feita em 2 (duas) listas, contendo, a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos com deficiência, e, a segunda, 
somente a pontuação destes últimos, os quais serão chamados na ordem das vagas 
reservadas às pessoas com deficiência. 
 
3.19 - O grau de deficiência de que for portador o candidato ao ingressar na Magistratura 
não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 
 
IV - DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
4.1 - Após o preenchimento do formulário de inscrição preliminar, via internet, o candidato 
deverá recolher a taxa de R$ 100,00 (cem reais) através da GRU – Guia de Recolhimento da 
União – Simples, disponível apenas no endereço eletrônico do Tesouro Nacional 
(www.tesouro.fazenda.gov.br), link Portal SIAFI, constando: 
 
a) Unidade Gestora: 080022 (deverá aparecer como nome da unidade Tribunal Regional do 
Trabalho da 19ª Região) 
 
b) Gestão: 0001 
 
c) Código de Recolhimento: 28883-7 (TAXA INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO) 
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d) Número de Referência: em branco (não preencher) 
 
e) Competência: mês e ano do depósito 
 
f) Vencimento: data do depósito (dia, mês e ano) 
 
g) CPF e Nome do Contribuinte: dados do candidato 
 
h) Importância a ser recolhida: R$ 100,00, somente, nas Agências do Banco do Brasil S/A. 
 
4.2 Os dados mencionados no item anterior deverão ser corretamente preenchidos, 
principalmente o Código e a Gestão da Unidade Favorecida (letras “a” e “b”), caso contrário, 
o valor será depositado em outra Região, o que resultará no indeferimento da inscrição. 
 
4.3 O CPF do candidato deverá constar na Guia de Recolhimento da União (GRU) e no 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição, caso contrário, resultará no indeferimento 
da inscrição preliminar. 
 
4.4 Ao término do cadastro na internet será fornecido comprovante ao candidato. 
 
4.5 O candidato deverá encaminhar pelos Correios, via Sedex, obrigatoriamente aos 
cuidados da Secretaria da Comissão de Concurso da Magistratura, situada na Avenida da 
Paz, 2076, 8º andar, centro, Maceió-AL, CEP 57.020-440, o requerimento padronizado de 
que trata o item 2.2 devidamente assinado, acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) prova de pagamento da taxa de inscrição com a Guia de Recolhimento da União; 
 
b) cópia autenticada de documento que comprove a nacionalidade brasileira, devendo 
conter fotografia do portador e sua assinatura (documentos aceitos: RG, Carteira Funcional e 
Carteira de Identidade de Advogado - regularizada perante o Órgão de Classe (OAB) e que 
contenha o nº. do RG na mesma); 
 
c) 02 (duas) fotos coloridas, tamanho 3 x 4 (três por quatro), datadas na frente e recentes 
(no máximo 6 meses anteriores à data da inscrição no concurso); 
 
d) se for deficiente, encaminhar atestado médico que comprove a deficiência alegada, 
conforme item 3.4, do Edital, bem como preencher e encaminhar o formulário específico do 
Anexo II, bem como informar se necessita de alguma condição ou atendimento especial 
durante a realização das provas; 
 
4.6 Somente será recebida a inscrição preliminar do candidato que encaminhar toda a 
documentação necessária referida no item anterior, letras “a” a “h” e, se deficiente, também 
a documentação referida no item 3.4, letra “a” e item 3.5 . 
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4.7 O candidato poderá confirmar o envio de dados, via internet, verificando se seu nome 
consta na relação de candidatos pré-inscritos no endereço eletrônico 
www.trt19.jus.br/sisConcurso. 
 
4.8 Não serão aceitas inscrições condicionais. 
 
4.9 Não haverá, sob nenhum pretexto, devolução de taxa de inscrição em caso de 
desistência voluntária. Também não haverá devolução de taxa de inscrição ao candidato que 
tiver sua inscrição preliminar indeferida por não encaminhar a documentação correta. 
 
4.10 Fica expressamente proibido a qualquer servidor que preste serviços à Comissão de 
Concurso o recebimento direto da taxa de inscrição. 
 
4.11 O pagamento da taxa de inscrição por meio de cheque que porventura venha a ser 
devolvido implicará no cancelamento da inscrição, ainda que anteriormente tenha havido 
deferimento provisório. 
 
4.12 O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não é requisito suficiente para a inscrição. 
 
4.13 Deferido o requerimento de inscrição preliminar, o Presidente da Comissão de 
Concurso fará publicar, uma única vez, no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho, e no endereço eletrônico www.trt19.jus.br/sisConcurso, a lista dos 
candidatos inscritos, encaminhando-a a respectiva comissão. 
 
4.14 A inscrição preliminar deferida habilita o candidato à prestação da prova objetiva 
seletiva. 
 
4.15 - Caberá recurso à Comissão de Concurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
publicação da relação dos candidatos inscritos no Diário Oficial da União, nos casos de 
indeferimento de inscrição preliminar. 
 
4.16 – O recurso de indeferimento da inscrição preliminar deverá ser apresentado em 
petição escrita e fundamentada, dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso e 
protocolado na Secretaria da Comissão de Concurso da Magistratura, situada na Avenida da 
Paz, 2076, 8º andar, centro, Maceió-AL, CEP 57.020-440, durante o horário de atendimento 
ao público (das 8 às 13 horas), ou encaminhado ao e-mail concurso.juiz@trt19.jus.br (até às 
24 horas do último dia do prazo, comprovado pela data e hora de recebimento no correio 
eletrônico do TRT-19ª Região). 
 
4.17 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
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4.18 O cartão de identificação, necessário para admissão ao local de realização de todas as 
etapas, será fornecido ao candidato no primeiro dia da prova objetiva seletiva, pelo fiscal de 
sala. 
 
4.19 Para receber o cartão de identificação, o candidato deverá apresentar o original de 
documento oficial de identidade, expedido por órgão competente. 
 
4.20 O cartão de identificação deverá ser apresentado em todos os demais atos do concurso, 
juntamente com documento oficial de identidade, sendo documento necessário para a 
admissão do candidato ao local de realização de todas as provas. 
 
V - DO LOCAL E DO HORÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 
5.1 - As inscrições poderão ser efetuadas a partir das 08 horas do dia 28.12.2011 até às 18 
horas do dia 27.01.2012, exclusivamente via internet, através do endereço eletrônico 
www.trt19.jus.br/sisConcurso. 
 
5.2 O depósito, relativo ao item 4.1, poderá ser efetuado até o dia 27.01.2012. 
 
5.3 A data limite para postagem, relativa ao item 4.5, será o dia 28.01.2012, comprovável 
através do carimbo dos Correios. 
 
5.4 - O prazo para a entrega dos documentos, pessoalmente, na Secretaria da Comissão de 
Concurso da Magistratura, situada na Avenida da Paz, 2076, 8º andar, centro, Maceió-AL, 
CEP 57.020-440, encerrar-se-á no dia 27.01.2012, às 13 horas. 
 
VI - DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA 
 
6.1 - A inscrição definitiva será requerida conforme Anexo III deste Edital, somente pelos 
candidatos aprovados na Prova de Sentença, mediante requerimento dirigido ao Presidente 
da Comissão de Concurso, entregue na Secretaria da Comissão de Concurso da Magistratura,  
 
6.2 - O pedido de inscrição, assinado pelo candidato, deverá ser instruído com: 
 
a) Requerimento padronizado na forma do Anexo IV deste Edital, solicitando a inscrição 
definitiva, devidamente preenchido, datado e assinado; 
b) cópia autenticada do documento oficial de identidade; 
c) cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
d) cópia autenticada de diploma de bacharel em Direito, devidamente registrado pelo 
Ministério da Educação; 
e) certidão ou declaração idônea que comprove haver completado, à data da inscrição 
definitiva, 03 (três) anos de atividade jurídica, efetivo exercício da advocacia ou de cargo, 
emprego ou função, exercida após a obtenção do grau de bacharel em Direito; 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO - AL 

Comissão do VI Concurso 
 

9�  

f) cópia autenticada de documento que comprove a quitação de obrigações concernentes ao 
serviço militar, se do sexo masculino; 
g) cópia autenticada de título de eleitor e de documento que comprove estar o candidato 
em dia com as obrigações eleitorais ou certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
h) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal, Estadual ou do Distrito Federal e 
Militar dos lugares em que haja residido nos últimos 05 (cinco) anos – válida por 180 dias; 
i) folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil Estadual ou do Distrito Federal, 
onde haja residido nos últimos 05 (cinco) anos - válida por 90 dias; 
j) os títulos elencados no item 8.8.4 do Edital; 
k) declaração firmada pelo candidato, com firma reconhecida, da qual conste nunca haver 
sido indiciado em inquérito policial ou processado criminalmente ou, em caso contrário, 
notícia específica da ocorrência, acompanhada dos esclarecimentos pertinentes; 
l) formulário (Anexo V) em que o candidato especificará as atividades jurídicas 
desempenhadas, com exata indicação dos períodos e locais de sua prestação, bem como as 
principais autoridades com quem haja atuado em cada um dos períodos de prática 
profissional, discriminados em ordem cronológica; 
m) certidão expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil com informação sobre a situação 
do candidato advogado perante a instituição - válida por 90 dias; 
n) certidão expedida pelo Órgão Público a que esteja vinculado o candidato, com informação 
sobre sua situação perante a instituição - válida por 90 dias; 
o) formulário específico para sindicância da vida pregressa e investigação social (Anexo VI; 
p) declarações subscritas por 03 (três) pessoas, sendo pelo menos uma delas autoridade e as 
demais professores universitários da área jurídica, com a qualificação completa, número de 
documento oficial de identidade, endereço, telefone e e-mail (Anexo VII), fornecendo 
informações a respeito do candidato - válida por 90 dias. 
 
6.3 - Os documentos exigidos para a inscrição definitiva deverão ser entregues no original ou 
fotocópia autenticada em Cartório, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da publicação 
do edital de convocação dos candidatos habilitados a requerer a inscrição definitiva. 
 
6.4 - A apresentação da documentação comprobatória do tempo de atividade jurídica dar-
se-á por ocasião da inscrição definitiva. 
 
6.5 - Os candidatos que não apresentarem o respectivo diploma registrado pelo Ministério 
da Educação e não comprovarem os 03 (três) anos de atividade jurídica, no ato da inscrição 
definitiva, serão excluídos do processo seletivo. 
 
6.6 - Considera-se atividade jurídica: 
 
a) aquela exercida com exclusividade por bacharel em Direito;  
 
b) o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, mediante a participação anual 
mínima em 05 (cinco) atos privativos de advogado (Lei nº 8.906, 4 de julho de 1994, artigo 
1º) em causas ou questões distintas; 
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c) o exercício de cargos, empregos ou funções, inclusive de magistério superior, que exija a 
utilização preponderante de conhecimento jurídico; 
 
d) o exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais, juizados especiais, varas 
especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, no mínimo por 16 (dezesseis) 
horas mensais e durante 1 (um) ano; 
 
e) o exercício da atividade de mediação ou de arbitragem na composição de litígios. 
 
6.7 - É vedada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, a contagem do estágio 
acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à obtenção do grau de bacharel em Direito. 
 
6.8 - A comprovação do tempo de atividade jurídica relativamente a cargos, empregos ou 
funções não privativos de bacharel em Direito será realizada mediante certidão 
circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições e a 
prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de conhecimento jurídico, 
cabendo à Comissão de Concurso, em decisão fundamentada, analisar a validade do 
documento. 
 
6.9 - Fica assegurado o cômputo de atividade jurídica decorrente da conclusão, com 
freqüência e aproveitamento, de curso de pós-graduação comprovadamente iniciado antes 
da entrada em vigor da Resolução nº. 75/2009, do Conselho Nacional de Justiça. 
 
VII - DAS COMISSÕES 
 
7.1 - COMISSÃO DE CONCURSO 
 
Presidente: Desembargadora VANDA MARIA FERREIA LUSTOSA 
Suplente: Desembargador SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS 
Membro: Desembargador JOÃO LEITE DE ARRUDA ALENCAR  
Suplente: Juiz LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO  
Membro OAB: Advogado RACHEL CABUS MOREIRA  
Suplente OAB: Advogado ADRIANO COSTA AVELINO  
 
7.2 - COMISSÕES EXAMINADORAS 
 
7.2.1 - Prova Objetiva Seletiva 
 
Presidente: Juiz NEY STANY MORAIS MARANHÃO 
Suplente: Juíza CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA   
Membro: Juiz SÉRGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ   
Suplente: Juíza ANA CRISTINA MAGALHÃES BARBOSA   
Membro OAB: Advogado FELIPE VASCONCELOS CAVALCANTE   
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Suplente OAB: Advogado JOÃO LIPPO NETO  
 
7.2.2 - 1ª Prova Escrita – Discursiva 
 
Presidente: Desembargador CARLOS HENRIQUE BEZERRA LEITE   
Suplente: Juíza ALDA DE BARROS ARAÚJO   
Membro: Juiz RICARDO TENÓRIO CAVALCANTE 
Suplente: Juíza BIANCA TENÓRIO CALAÇA DE PÁDUA CARVALHO   
Membro OAB: Advogado JOSÉ FIRMINO DE OLIVEIRA  
Suplente OAB: Advogado ROBERTO BRITTO FILHO 
 
7.2.3 - 2ª Prova Escrita – Sentença 
 
Presidente: Juiz FLÁVIO LUIZ DA COSTA 
Suplente: Juiz VALTER SOUZA PUGLIESI   
Membro: Desembargador JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
Suplente: Juiz ALAN DA SILVA ESTEVES 
Membro OAB: Advogado SEVERINO VITURINO DOS SANTOS 
Suplente OAB: Advogado CLAUDIA LANY OLIVEIRA VIRTUOSO SOUZA 
 
7.2.4 - Prova Oral 
 
Presidente: Ministro AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO  
Suplente: Desembargadora ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO 
Membro: Desembargador LUIZ OTÁVIO LINHARES RENAULT   
Suplente: Desembargador ANTONIO ADRUALDO ALCOFORADO CATÃO    
Membro OAB: Advogado MARIA DO SOCORRO VAZ  
Suplente OAB: Advogado WALMAR PAES PEIXOTO 
 
7.3 - COMISSÃO MULTIPROFISSIONAL 
 
Presidente: Desembargadora VANDA MARIA FERREIA LUSTOSA  
Suplente:  Desembargador SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS 
Membro: Desembargador JOÃO LEITE DE ARRUDA ALENCAR  
Suplente: Juiz LUIZ CARLOS MONTEIRO COUTINHO  
Membro OAB: Advogado RACHEL CABUS MOREIRA  
Suplente OAB: Advogado ADRIANO COSTA AVELINO  
Médicos:             JOSÉ KLEBER TENÓRIO MAGALHÃES e VERA LÚCIA GAMA DE MENDONÇA
    
7.4 - A Comissão de Concurso avaliará os títulos dos candidatos aprovados, após a 
publicação do resultado da prova oral. 
 
7.5 - Os membros das Comissões Examinadoras, nos seus afastamentos, serão substituídos 
pelos suplentes, designados pela Comissão de Concurso. 
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VIII - DAS IMPUGNAÇÕES 
 
8.1 – As impugnações deverão ser apresentadas em petição escrita e fundamentada, 
dirigidas ao Presidente da Comissão de Concurso e endereçadas à Secretaria da Comissão de 
Concurso da Magistratura, situada na Avenida da Paz, 2076, 8º andar, centro, Maceió-AL, 
CEP 57.020-440, durante o horário de atendimento ao público (das 8 às 13 horas), ou 
encaminhadas ao e-mail concurso.juiz@trt19.jus.br (até às 24 horas do último dia do prazo, 
comprovado pela data e hora de recebimento no correio eletrônico do TRT-19ª Região). 
 
8.2 - AO EDITAL 
 
8.2.1 - Qualquer candidato inscrito no concurso poderá impugnar o presente Edital, no prazo 
de 05 (cinco) dias após o término do prazo para a inscrição preliminar, sob pena de 
preclusão. 
 
8.2.2 - A Comissão de Concurso não realizará a primeira prova enquanto não responder às 
eventuais impugnações apresentadas em relação ao Edital do Concurso. 
 
8.3 - À COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES 
 
8.3.1 – Qualquer candidato inscrito no concurso poderá impugnar a composição das 
Comissões de Concurso e Examinadoras, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
da relação dos candidatos inscritos no Diário Oficial da União. 
 
8.3.2 - Aplicam-se aos membros das comissões os motivos de suspeição e de impedimento 
previstos nos artigos 134 e 135 do Código de Processo Civil. 
 
8.3.3 - Constituem também motivo de impedimento: 
 
a) o exercício de magistério em cursos formais ou informais de preparação a concurso 
público para ingresso na magistratura até 03 (três) anos após cessar a referida atividade; 
 
b) a existência de servidores funcionalmente vinculados ao examinador ou de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, cuja inscrição haja sido deferida; 
 
c) a participação societária, como administrador, ou não, em cursos formais ou informais de 
preparação para ingresso na magistratura até 03 (três) anos após cessar a referida atividade, 
ou contar com parentes nestas condições, até terceiro grau, em linha reta ou colateral. 
 
8.3.4 – Julgada procedente a impugnação, o impugnado será substituído imediatamente, 
competindo à Secretaria da Comissão de Concurso da Magistratura providenciar a 
divulgação desta decisão, por Aviso, via publicação no Diário Oficial da União, no Diário 
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Eletrônico da Justiça do Trabalho e no endereço eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho 
da 19ª Região (www.trt19.jus.br/sisConcurso). 
 
IX - DAS ETAPAS E PROGRAMA DO CONCURSO 
 
9.1 - O conteúdo programático para as provas está contido no Anexo VIII do presente Edital, 
efetivado de acordo com os Anexos II e VI da Resolução Administrativa nº 75/2009, do 
Conselho Nacional de Justiça. 
 
9.2 - O Concurso desenvolver-se-á sucessivamente de acordo com as seguintes etapas: 
 
a - Primeira etapa - uma prova objetiva seletiva, de caráter eliminatório e classificatório, 
composta de 03 (três) blocos de questões englobando: Bloco Um (Direito Individual e 
Coletivo do Trabalho, Direito Administrativo e Direito Penal; Bloco Dois (Direito Processual 
do Trabalho, Direito Constitucional, Direito Civil e Direito da Criança e do Adolescente); e 
Bloco Três (Direito Processual Civil, Direito Internacional e Comunitário, Direito 
Previdenciário e Direito Empresarial). 
 
b - Segunda etapa - duas provas escritas, de caráter eliminatório e classificatório sendo que: 
 
b1 - a primeira prova escrita será discursiva e consistirá de questões relativas a Noções 
Gerais de Direito e Formação Humanística, além de questões sobre Direito Individual e 
Coletivo do Trabalho, Direito Administrativo, Direito Penal, Direito Processual do Trabalho, 
Direito Constitucional, Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito Internacional e 
Comunitário, Direito Previdenciário, Direito Empresarial e Direito da Criança e do 
Adolescente. 
 
b2 - a segunda prova escrita será a elaboração de uma sentença trabalhista. 
 
c - Terceira etapa – de caráter eliminatório, com as seguintes fases: 
 
c1 - sindicância da vida pregressa e investigação social; 
 
c2 - exame de sanidade física e mental; 
 
d - Quarta etapa – uma prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, englobando: 
Noções Gerais de Direito e Formação Humanística, Direito Individual e Coletivo do Trabalho, 
Direito Administrativo, Direito Penal, Direito Processual do Trabalho, Direito Constitucional, 
Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito Internacional e Comunitário, Direito 
Previdenciário, Direito Empresarial e Direito da Criança e do Adolescente. 
 
e – Quinta etapa – avaliação de títulos, de caráter classificatório. 
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9.3 - a participação do candidato em cada etapa ocorrerá necessariamente após habilitação 
na etapa anterior. 
 
9.4 - 1ª ETAPA - PROVA OBJETIVA SELETIVA 
 
9.4.1 - O tempo de duração da prova objetiva seletiva será de 04 (quatro) horas. 
 
9.4.2 - A prova objetiva seletiva constará de 100 questões objetivas, cada uma delas com 05 
(cinco) alternativas, das quais apenas 01 (uma) é correta. Esta prova será realizada em um 
dia para todos os candidatos e terá duração de cinco horas. A prova objetiva seletiva será 
composta de 100 (cem) questões distribuídas da seguinte forma: Bloco I, com 50 questões; 
Bloco II, com 30 questões e do Bloco III, com 20 questões.  
 
9.4.3 - As questões da prova objetiva seletiva serão formuladas de modo a que, 
necessariamente, a resposta reflita a posição doutrinária dominante ou a jurisprudência 
pacificada dos Tribunais Superiores. 
 
9.4.4 - As questões objetivas serão agrupadas por disciplina e nos respectivos blocos, 
devidamente explicitados. 
 
9.4.5 - Se a questão for elaborada sob a forma de exame prévio de proposições corretas ou 
incorretas, constará de cada uma das alternativas de resposta expressa referência, em 
algarismos romanos, à assertiva ou às assertivas corretas, vedada qualquer resposta que não 
indique com precisão a resposta considerada exata. 
 
9.4.6 - Durante o período de realização da prova objetiva seletiva, não serão permitidos: 
 
a - qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e 
pessoas estranhas, oralmente ou por escrito; 
 
b - o uso de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações; 
 
c – o porte de arma. 
 
9.4.7 - Iniciada a prova e no curso desta, o candidato somente poderá ausentar-se 
acompanhado de um fiscal. 
 
9.4.8 - É obrigatória a permanência do candidato no local de prova por, no mínimo, 01 (uma) 
hora. 
 
9.4.9 - Após o término da prova, o candidato não poderá retornar ao recinto em nenhuma 
hipótese. 
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9.4.10 – O candidato somente poderá apor seu número de inscrição, nome ou assinatura em 
lugar especificamente indicado para tal finalidade, sob pena de anulação da prova e 
consequente eliminação do concurso. 
 
9.4.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento da folha de respostas, 
conforme as especificações nela constantes, não sendo permitida a sua substituição em caso 
de marcação incorreta. 
 
9.4.12 - Reputar-se-ão erradas as questões que contenham mais de uma resposta e as 
rasuradas, ainda que inteligíveis. 
 
9.4.13 - Finda a prova, o candidato deverá entregar ao fiscal da sala a Folha de Respostas 
devidamente preenchida, podendo levar consigo o caderno de provas. 
 
9.4.14 Será automaticamente eliminado do concurso o candidato que: 
 
a - não comparecer a qualquer das etapas da prova; 
 
b - for encontrado, durante a realização da prova, portando telefone celular, “pager” ou 
qualquer outro meio eletrônico de comunicação, bem como computador portátil, inclusive 
“palms” ou similares, e máquina datilográfica dotada de memória, mesmo que desligados ou 
sem uso; 
 
c - for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas; 
 
d - não observar o disposto no item 9.4.6, letras “a”, “b” e “c”; 
 
9.4.15 - O gabarito oficial da prova objetiva seletiva será publicado, no máximo, 03 (três) dias 
após a realização da prova, no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho e no endereço eletrônico www.trt19.jus.br/sisConcurso. 
 
9.4.16 - Será considerado habilitado, na prova objetiva seletiva, o candidato que obtiver o 
mínimo de 30% (trinta por cento) de acerto das questões em cada bloco e média final de 
60% (sessenta por cento) de acertos do total referente à soma algébrica das notas dos três 
blocos. 
 
9.4.17 - Classificar-se-ão para a segunda etapa: 
 
a - nos concursos de até 1.500 (mil e quinhentos) inscritos, os 200 (duzentos) candidatos que 
obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos; 
 
b - nos concursos que contarem com mais de 1.500 (mil e quinhentos) inscritos, os 300 
(trezentos) candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos. 
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9.4.18 - Todos os candidatos empatados na última posição de classificação serão admitidos 
às provas escritas, mesmo que ultrapassem o limite previsto no item 9.4.17. 
 
9.4.19 - O redutor previsto nas letras “a” e “b” do item 9.4.17 não se aplica aos candidatos 
que concorram às vagas destinadas às pessoas com deficiência, as quais serão convocadas 
para a segunda etapa do certame em lista específica, desde que hajam obtido a nota mínima 
exigida para todos os outros candidatos, sem prejuízo dos demais 200 (duzentos) ou 300 
(trezentos) primeiros classificados, conforme o caso. 
 
9.4.20 - Apurados os resultados da prova objetiva seletiva e identificados os candidatos que 
lograram classificar-se, o Presidente da Comissão de Concurso fará publicar edital com a 
relação dos habilitados a submeterem-se à segunda etapa do certame. 
 
9.5 – 2ª ETAPA – 1ª PROVA ESCRITA - DISCURSIVA E 2ª PROVA ESCRITA - SENTENÇA 
 
9.5.1 - A segunda etapa do concurso será composta de 2 (duas) provas escritas, a primeira 
discursiva e a segunda de prática de sentença, podendo haver consulta à legislação 
desacompanhada de anotação ou comentário, vedada a consulta a obras doutrinárias, 
súmulas e orientação jurisprudencial. 
 
9.5.2 - Durante a realização das provas escritas, a Comissão Examinadora permanecerá 
reunida em local previamente divulgado para dirimir dúvidas porventura suscitadas. 
 
9.5.3 - O tempo de duração da primeira prova escrita (discursiva) será de 04 (quatro) horas. 
 
9.5.4 - A primeira prova escrita será discursiva e realizar-se-á em um único dia e constará de 
até 10 (dez) questões, englobando as matérias discriminadas no item 9.2, letra “b1”. 
 
9.5.5 - Na aferição da primeira prova escrita discursiva as questões terão o mesmo valor e 
será considerado aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 06 (seis). 
 
9.5.6 - A Comissão Examinadora deverá considerar, em cada questão, o conhecimento sobre 
o tema, a utilização correta do idioma oficial e a capacidade de exposição. 
 
9.5.7 - A segunda prova escrita será prática de sentença e consistirá na elaboração de 01 
(uma) sentença trabalhista. Realizar-se-á em um único dia, envolvendo temas jurídicos 
constantes do programa (Anexo VIII). 
 
9.5.8 - O tempo de duração da segunda prova escrita (sentença) será de 04 (quatro) horas. 
 
9.5.9 - Na prova de sentença, exigir-se-á, para a aprovação, nota mínima de 06 (seis). 
 
9.5.10 - Em qualquer prova considerar-se-á também o conhecimento do vernáculo. 
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9.5.11 - Com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o Presidente da Comissão de 
Concurso convocará, por edital, os candidatos aprovados para realizar as provas escritas em 
dia, hora e local determinados. 
 
9.5.12 - As provas escritas serão manuscritas, com utilização de caneta de tinta azul ou preta 
indelével, de qualquer espécie, vedado o uso de líquido corretor de texto ou caneta 
hidrográfica fluorescente. 
 
9.5.13 – As questões serão entregues aos candidatos já impressas, não se permitindo 
esclarecimentos sobre o seu enunciado ou sobre o modo de resolvê-las. 
 
9.5.14 - A nota final de cada prova será atribuída entre 0 (zero) e 10 (dez). 
 
9.5.15 - A identificação das provas e a divulgação das notas serão feitas em sessão pública no 
Tribunal, pela Comissão de Concurso, para a qual se convocarão os candidatos, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante edital veiculado no Diário 
Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no endereço eletrônico 
www.trt19.jus.br/sisConcurso. 
 
9.5.16 - Apurados os resultados de cada prova escrita, o Presidente da Comissão de 
Concurso mandará publicar edital no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho e no endereço eletrônico www.trt19.jus.br/sisConcurso, contendo a relação dos 
aprovados. 
 
9.5.17 - Qualquer cidadão poderá representar contra os candidatos habilitados a requerer a 
inscrição definitiva, até o término do prazo desta, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.6 – 3ª ETAPA – DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA, DOS EXAMES DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL 
E DA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 
9.6.1 - Por ocasião da inscrição definitiva, além do cumprimento das determinações do 
Capítulo VI e da entrega dos documentos especificados no item 6.2, letras “a” a “p”, o 
candidato deverá preencher o formulário específico para sindicância da vida pregressa e 
investigação social (Anexo VI) e encaminhar, juntamente com o formulário, 01 (uma) foto 
colorida, tamanho 3 x 4 (três por quatro), datada na frente e recente (no máximo 6 meses 
anteriores à data da inscrição no concurso) e, ainda, declarações subscritas por 03 (três) 
pessoas, sendo pelo menos uma delas autoridade e as demais professores universitários da 
área jurídica, com a qualificação completa, número de documento oficial de identidade, 
endereço, telefone e e-mail (Anexo VII), as quais possam prestar informações acerca do 
candidato. 
 
9.6.2 - O Presidente da Comissão de Concurso encaminhará ao órgão competente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região os documentos constantes do item 6.2, com 
exceção dos títulos, bem como os formulários para investigação social (Anexos VI e VII), a 
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fim de que se proceda, em auxílio à Comissão de Concurso, à sindicância da vida pregressa e 
investigação social dos candidatos. 
 
9.6.3 - O Presidente da Comissão de Concurso poderá ordenar ou repetir diligências sobre a 
vida pregressa, investigação social e exames de saúde, bem como convocar o candidato para 
submeter-se a exames complementares. 
 
9.6.4 - Tanto as autoridades indicadas como qualquer cidadão poderão prestar, 
sigilosamente, informações sobre os candidatos, vedado o anonimato. 
 
9.6.5 - O candidato, no ato de apresentação da inscrição definitiva, receberá, da Secretaria 
da Comissão de Concurso da Magistratura, instruções para submeter-se aos exames de 
saúde (Anexo IX), os quais serão custeados pelo próprio candidato. 
 
9.6.6 - Os exames de saúde destinam-se a apurar as condições de higidez física e mental do 
candidato. 
 
9.6.7 - O candidato fará os exames de saúde com profissional do próprio Tribunal ou por ele 
indicado, que encaminhará laudo à Comissão de Concurso. 
 
9.6.8 - Os exames de que trata o item 9.6.5 não poderão ser realizados por profissionais que 
tenham parente até o terceiro grau dentre os candidatos. 
 
9.6.9 - O candidato que for contraindicado na terceira etapa do concurso será notificado, em 
caráter sigiloso, dos motivos da sua eliminação, através de e-mail pessoal, que deverá ser 
fornecido por ocasião da inscrição preliminar no concurso. 
 
9.6.10 – É de inteira responsabilidade do candidato manter seu e-mail atualizado, 
comunicando qualquer alteração à Secretaria da Comissão de Concurso da Magistratura, 
pelo e-mail concurso.juiz@trt19.jus.br. 
 
9.6.11 – Encerrada a análise da documentação da inscrição definitiva, a realização dos 
exames de sanidade física e mental, a sindicância da vida pregressa e a investigação social, o 
Presidente da Comissão de Concurso fará publicar edital com a relação dos candidatos cuja 
inscrição definitiva haja sido deferida, ao tempo em que os convocará para realização do 
sorteio dos pontos para prova oral, bem como para realização das arguições. 
 
9.7 – 4ª ETAPA – PROVA ORAL 
 
9.7.1 - A prova oral será prestada em sessão pública, na presença de todos os membros da 
Comissão Examinadora, vedado o exame simultâneo de mais de um candidato. 
 
9.7.2 - Haverá registro em gravação de áudio e vídeo ou por qualquer outro meio que 
possibilite a sua posterior reprodução. 
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9.7.3 - Os temas e disciplinas objeto da prova oral são os concernentes à segunda etapa do 
concurso, conforme relação de disciplinas discriminadas no item 9.2, letra “d”, cabendo à 
Comissão Examinadora agrupá-los, a seu critério, para efeito de sorteio, em programa 
específico. 
 
9.7.4 - O programa específico será divulgado no endereço eletrônico do Tribunal 
www.trt19.jus.br/sisConcurso, até 05 (cinco) dias antes da realização da prova oral. 
 
9.7.5 - O sorteio público de ponto será feito para cada candidato com a antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
9.7.6 - A arguição do candidato versará sobre conhecimento técnico acerca dos temas 
relacionados ao ponto sorteado, cumprindo à Comissão avaliar-lhe o domínio do 
conhecimento jurídico, a adequação da linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade 
de argumentação e o uso correto do vernáculo. 
 
9.7.7 - A ordem de arguição dos candidatos definir-se-á por sorteio, no dia e hora marcados 
para início da prova oral. 
 
9.7.8 - Cada examinador disporá de até 15 (quinze) minutos para a arguição do candidato, 
atribuindo-lhe nota na escala de 0 (zero) a 10 (dez). 
 
9.7.9 - Durante a arguição, o candidato poderá consultar códigos ou legislação esparsa não 
comentados ou anotados, a critério da Comissão Examinadora. 
 
9.7.10 - A nota final da prova oral será o resultado da média aritmética simples das notas 
atribuídas pelos examinadores. 
 
9.7.11 - Recolher-se-ão as notas em envelope, que será lacrado e rubricado pelos 
examinadores imediatamente após o término da prova oral. 
 
9.7.12 - Os resultados das provas orais serão divulgados, em sessão pública, tão logo 
encerradas todas as provas, e publicados pelo Presidente da Comissão de Concurso no prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a divulgação. 
 
9.7.13 - Considerar-se-ão aprovados e habilitados para a próxima etapa os candidatos que 
obtiverem nota não inferior a 06 (seis). 
 
9.8 – 5ª ETAPA – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 
9.8.1 - Após a publicação do resultado da prova oral, a Comissão de Concurso avaliará os 
títulos dos candidatos aprovados. 
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9.8.2 - A comprovação dos títulos far-se-á no momento da inscrição definitiva, considerados 
para efeito de pontuação os obtidos até então. 
 
9.8.3 - É ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada título, não se 
admitindo a concessão de dilação de prazo para esse fim. 
 
9.8.4 - Constituem títulos: 
 
I - exercício de cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito pelo 
período mínimo de 1 (um) ano: 
 
a - Judicatura (Juiz): até 3 (três) anos – 1,75; acima de 3 (três) anos – 2,0; 
 
b - Pretor, Ministério Público, Defensoria Pública, Advocacia-Geral da União, Procuradoria 
(Procurador) de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: até 3 
(três) anos – 1,25; acima de 3 (três) anos – 1,50; 
 
II - exercício do Magistério Superior na área jurídica pelo período mínimo de 5 (cinco) anos: 
 
a - mediante admissão no corpo docente por concurso ou processo seletivo público de 
provas e/ou títulos – 0,75; 
 
b - mediante admissão no corpo docente sem concurso ou processo seletivo público de 
provas e/ou títulos – 0,25; 
 
III - exercício de outro cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito 
não previsto no inciso I, pelo período mínimo de 1 (um) ano: 
 
a - mediante admissão por concurso: até 3 (três) anos – 0,25; acima de 3 (três) anos – 0,50; 
 
b - mediante admissão sem concurso: até 3 (três) anos – 0,10; acima de 3 (três) anos – 0,15; 
 
IV - exercício efetivo da advocacia pelo período mínimo de 3 (três) anos: até 5 (cinco) anos – 
0,10; entre 5 (cinco) e 8 (oito) anos – 0,15; acima de 8 (oito) anos – 0,20; 
 
V - aprovação em concurso público, desde que não tenha sido utilizado para pontuar no 
inciso I: 
 
a - Judicatura (Juiz/Pretor), Ministério Público, Defensoria Pública, Advocacia-Geral da União, 
Procuradoria (Procurador) de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública direta 
ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios – 0,50; 
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b - outro concurso público para cargo, emprego ou função privativa de bacharel em Direito 
não constante do subitem V, “a” – 0,10; 
 
VI - diplomas em Curso de Pós-Graduação: 
 
a - Doutorado reconhecido ou revalidado: em Direito ou em Ciências Sociais ou Humanas - 
0,75; 
 
b - Mestrado reconhecido ou revalidado: em Direito ou em Ciências Sociais ou Humanas - 
0,50; 
 
c - Especialização em Direito, na forma da legislação educacional em vigor, com carga horária 
mínima de trezentos e sessenta horas (360) horas-aula, cuja avaliação haja considerado 
monografia de final de curso - 0,25; 
 
VII - graduação em qualquer curso superior reconhecido ou curso regular de preparação à 
Magistratura ou ao Ministério Público, com duração mínima de 1 (um) ano, carga horária 
mínima de 720 (setecentas e vinte) horas-aula, frequência mínima de setenta e cinco por 
cento (75%) e nota de aproveitamento - 0,05; 
 
VIII - curso de extensão sobre matéria jurídica de mais de cem (100) horas-aula, com nota de 
aproveitamento ou trabalho de conclusão de curso e frequência mínima de setenta e cinco 
por cento (75%) - 0,05; 
 
IX - publicação de obras jurídicas: 
 
a - livro jurídico de autoria exclusiva do candidato com apreciável conteúdo jurídico - 0,25; 
 
b - artigo ou trabalho publicado em obra jurídica coletiva ou revista jurídica especializada, 
com conselho editorial, de apreciável conteúdo jurídico - 0,10; 
 
X - láurea universitária no curso de Bacharelado em Direito - 0,05; 
 
XI - participação em banca examinadora de concurso público para o provimento de cargo da 
Magistratura, Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Pública ou de cargo de 
docente em instituição pública de ensino superior - 0,25; 
 
XII - exercício, no mínimo durante 1 (um) ano, das atribuições de conciliador nos juizados 
especiais, ou na prestação de assistência jurídica voluntária - 0,05; 
 
9.8.5 - De acordo com o gabarito previsto para cada título, os membros da Comissão de 
Concurso atribuirão ao candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo esta a nota 
máxima, ainda que a pontuação seja superior. 
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9.8.6 - Não constituem títulos: 
 
I - a simples prova de desempenho de cargo público ou função eletiva; 
 
II - trabalhos que não sejam de autoria exclusiva do candidato; 
 
III - atestados de capacidade técnico-jurídica ou de boa conduta profissional; 
 
IV - certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando a aprovação do 
candidato resultar de mera frequência; 
 
V - trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recurso, etc.) 
 
9.8.7 - Os títulos deverão ser entregues separadamente dos documentos da inscrição 
definitiva. 
 
9.8.8 - Os títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas em cartório ou por 
certidões circunstanciadas, emitidas pelo órgão competente. 
 
X - DA CLASSIFICAÇÃO E DA MÉDIA FINAL 
 
10.1 - A classificação dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente da média 
final, observada a seguinte ponderação: 
 
a - da prova objetiva seletiva: peso 1; 
 
b - da primeira e da segunda prova escrita: peso 3 para cada prova; 
 
c - da prova oral: peso 2; 
 
d - da prova de títulos: peso 1. 
 
10.2 - Em nenhuma hipótese, haverá arredondamento de nota, desprezadas as frações além 
do centésimo nas avaliações de cada etapa do certame. 
 
10.3 - A média final, calculada por média aritmética ponderada que leve em conta o peso 
atribuído a cada prova, será expressa com 3 (três) casas decimais. 
 
10.4 - Para efeito de desempate, prevalecerá a seguinte ordem de notas: 
 
a - a das duas provas escritas somadas; 
 
b - a da prova oral; 
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c - a da prova objetiva seletiva; 
 
d - a da prova de títulos. 
 
10.5 - Persistindo o empate, prevalecerá o candidato de maior idade. 
 
10.6 - Considerar-se-á aprovado para provimento do cargo o candidato que for habilitado 
em todas as etapas do concurso. 
 
10.7 - Ocorrerá eliminação do candidato que: 
 
a - não obtiver classificação, observado o redutor previsto no artigo 44 da Resolução nº 
75/2009, do Conselho Nacional de Justiça, ficando assegurada a classificação dos candidatos 
empatados na última posição de classificação; 
 
b - for contraindicado na terceira etapa; 
 
c - não comparecer à realização de qualquer das provas escritas ou oral no dia, hora e local 
determinados pela Comissão de Concurso, munido de documento oficial de identificação; 
 
d - for excluído da realização da prova por comportamento inconveniente, a critério da 
Comissão de Concurso. 
 
10.8 - Aprovado pela Comissão de Concurso o quadro classificatório, será o resultado final 
do concurso submetido à homologação do Tribunal. 
 
10.9 - A ordem de classificação prevalecerá para a nomeação dos candidatos. 
 
XI - DOS RECURSOS 
 
11.1 – Os pedidos de vista e os recursos deverão ser apresentados em petição escrita e 
fundamentada, dirigidos ao Presidente da Comissão de Concurso e protocolados na 
Secretaria da Comissão de Concurso da Magistratura, na situada na Avenida da Paz, 2076, 8º 
andar, centro, Maceió-AL, CEP 57.020-440, durante o horário de atendimento ao público 
(das 8 às 13 horas), ou encaminhados ao e-mail concurso.juiz@trt19.jus.br (até às 24 horas 
do último dia do prazo, comprovado pela data e hora de recebimento no correio eletrônico 
do TRT-19ª Região). 
 
11.2 - No recurso, o candidato deverá identificar somente a petição de interposição, vedada 
qualquer identificação nas razões recursais, sob pena de não conhecimento do apelo. 
 
11.3 – A fundamentação é pressuposto para o conhecimento do recurso, cabendo ao 
candidato, em caso de impugnar mais de uma questão da prova, expor seu pedido e 
respectivas razões de forma destacada, para cada questão recorrida. 
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11.4 - Os recursos eventualmente interpostos serão protocolados após numeração aposta 
pela Secretaria da Comissão de Concurso da Magistratura, distribuindo-se à Comissão 
respectiva somente as razões do recurso, retida pela Secretária da Comissão a petição de 
interposição. 
 
11.5 – Recursos inconsistentes ou intempestivos serão preliminarmente indeferidos, assim 
como os que desrespeitem a respectiva Comissão. Também serão desconsiderados os 
recursos remetidos via postal e por fac-símile. 
 
11.6 - A vista poderá ser concedida por meio de procurador. O direito é somente à vista não 
abrangendo a obtenção de cópia por qualquer meio. 
 
11.7 - A Comissão respectiva, convocada especialmente para julgar os recursos, reunir-se-á em 
sessão pública e, por maioria de votos, decidirá pela manutenção ou pela reforma da decisão 
recorrida. Os recursos da 3ª Etapa serão apreciados em caráter reservado. 
 
11.8 - Cada recurso será distribuído por sorteio e, alternadamente, a um dos membros da 
Comissão respectiva, que funcionará como relator, vedado o julgamento monocrático.  
 
11.9 – Os recursos eventualmente apresentados não terão efeito suspensivo. 
 
11.10 - Das decisões proferidas pelas Comissões Examinadoras não caberá novo recurso à 
Comissão de Concurso. 
 
11.11 - É irretratável em sede recursal a nota atribuída na prova oral. 
 
11.12 – Quando as publicações forem obrigatórias em mais de um órgão oficial, caso as 
datas sejam não coincidentes, considerar-se-á, para fins de contagem de prazo, a data da 
publicação no Diário Oficial da União. 
 
11.13 – RECURSOS AO GABARITO DA PROVA OBJETIVA SELETIVA 
 
11.13.1 - O candidato poderá, nos 02 (dois) dias úteis seguintes à publicação do gabarito 
preliminar da prova objetiva seletiva no Diário Eletrônico da justiça do Trabalho e no site do 
TRT, requerer vista da Folha de Respostas e, em igual prazo, a contar do término da vista, 
apresentar recurso, com indicação precisa da(s) questão(ões) objeto de impugnação, dirigido 
ao Presidente da Comissão de Concurso, o qual o encaminhará à Comissão Examinadora, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
11.13.2 – Caberá à Comissão Examinadora encaminhar parecer sobre os recursos 
apresentados para julgamento da Comissão de Concurso. 
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11.13.3 – Se houver alteração, por força de impugnações ou “de ofício”, de gabarito oficial 
preliminar de questão integrante da prova objetiva seletiva, essa alteração valerá para todos 
os candidatos, independentemente de terem apresentado recurso. 
 
11.13.4 – Se do exame das impugnações resultar anulação de questão integrante da prova 
objetiva seletiva, a pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem apresentado recurso. 
 
11.13.5 – Julgadas as eventuais impugnações, divulgar-se-á o novo gabarito oficial e 
definitivo no endereço eletrônico do Tribunal www.trt19.jus.br/sisConcurso, com base no 
qual será corrigida a prova preambular. Apurados os resultados da prova objetiva seletiva e 
identificados os candidatos que lograram classificar-se, o Presidente da Comissão de 
Concurso fará publicar edital com a relação dos habilitados a submeterem-se à segunda 
etapa do certame. 
 
11.13.6 – Do gabarito oficial e definitivo publicado não caberá qualquer outro tipo de revisão 
ou recurso. 
 
11.13.7 – A vista da Folha de Respostas será concedida somente na Secretaria da Comissão 
de Concurso da Magistratura, situada na Avenida da Paz, 2076, 8º andar, centro, Maceió-AL, 
CEP 57.020-440, durante o horário de atendimento ao público (das 8 às 13 horas). 
 
11.14 – RECURSOS ÀS PROVAS ESCRITAS DA 2ª ETAPA 
 
11.14.1 – Nos 02 (dois) dias úteis seguintes à publicação dos resultados de cada prova escrita 
(item 9.5 deste Edital), no Diário Oficial da União, o candidato poderá requerer vista da 
prova e, em igual prazo, a contar do término da vista, apresentar recurso dirigido ao 
Presidente da Comissão de Concurso, o qual o encaminhará à respectiva Comissão 
Examinadora, no prazo de 48 horas. 
 
11.14.2 – Julgados os eventuais recursos, o Presidente da Comissão de Concurso fará 
publicar edital de convocação dos candidatos habilitados à prova de sentença e, 
posteriormente, a requerer a inscrição definitiva. 
 
11.14.3 – A vista das provas escritas será concedida somente na Secretaria da Comissão de 
Concurso da Magistratura, na situada na Avenida da Paz, 2076, 8º andar, centro, Maceió-AL, 
CEP 57.020-440, durante o horário de atendimento ao público (das 8 às 13 horas). 
 
11.15 – RECURSOS À 3ª ETAPA 
 
11.15.1 – O candidato poderá, nos 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação pessoal de sua 
eliminação da terceira etapa do concurso (item 9.6 deste Edital), apresentar recurso dirigido 
ao Presidente da Comissão de Concurso. 
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11.16 – RECURSOS À AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 
11.16.1 - Nos 02 (dois) dias úteis seguintes à publicação do resultado da Avaliação dos 
Títulos (item 9.8 deste Edital), no Diário Oficial da União, o candidato poderá requerer vista e 
apresentar recurso, sem efeito suspensivo, dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso. 
 
11.16.2 – A vista da Avaliação dos Títulos será concedida somente na Secretaria da Comissão 
de Concurso da Magistratura, situada na Avenida da Paz, 2076, 8º andar, centro, Maceió-AL, 
CEP 57.020-440, durante o horário de atendimento ao público (das 8 às 13 horas). 
 
XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 - As sessões públicas para identificação e divulgação dos resultados das provas serão 
realizadas na sede do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, situado na Avenida da 
Paz, 2076, 2º andar, centro, Maceió-AL, CEP 57.020-440. 
 
12.2 - Não haverá, sob nenhum pretexto, publicação das razões de indeferimento de 
inscrição e de eliminação de candidato. 
 
12.3 - Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas decorrentes da 
participação em todas as etapas e procedimentos do concurso, tais como gastos com 
documentação, material, exames, viagem, alimentação, alojamento, transporte ou 
ressarcimento de despesas. 
 
12.4 - Durante a realização das provas, o candidato, sob pena de eliminação, não poderá 
utilizar-se de telefone celular, “pager” ou qualquer outro meio eletrônico de comunicação, 
bem como de computador portátil, inclusive “palms” ou similares, e máquina datilográfica 
dotada de memória. 
 
12.5 - As embalagens contendo os cadernos de provas preparadas para aplicação serão 
lacradas e rubricadas pela Secretária do Concurso. 
 
12.6 - A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o 
lacre dos malotes, mediante termo formal e na presença de, no mínimo, 02 (dois) candidatos 
nos locais de realização das provas. 
 
12.7 - Cumpre ao candidato o acompanhamento das publicações referentes ao concurso, 
dependendo do caso, no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, 
e no endereço eletrônico do Tribunal www.trt19.jus.br/sisConcurso. 
 
12.8 - É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefones para contato, 
inclusive celular, e e-mail atualizados, para viabilizar as comunicações necessárias, devendo 
encaminhar as alterações através do e-mail concurso.juiz@trt19.jus.br. 
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12.9 - Salvo nas hipóteses de indispensável adequação à legislação superveniente, não se 
alterarão as regras do Edital do concurso após o início do prazo das inscrições preliminares 
no tocante aos requisitos do cargo, aos conteúdos programáticos, aos critérios de aferição 
das provas e de aprovação para as etapas subsequentes. 
 
12.10 - Quaisquer alterações nas datas e locais de realização das provas de cada etapa 
previstos no Edital serão comunicados aos candidatos. 
 
12.11 - Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 
predeterminados em edital ou em comunicado. 
 
12.12 - Todas as comunicações individuais e coletivas aos candidatos inscritos no concurso serão 
consideradas efetuadas, para todos os efeitos, por sua publicação no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho e no endereço eletrônico do Tribunal www.trt19.jus.br/sisConcurso. 
 
12.13 - Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 
horário fixado para o seu início. 
 
12.14 – A identificação do candidato em sala de prova será feita por meio de apresentação 
de um dos seguintes documentos originais: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
Funcional de Órgão Público, Carteira de Identidade de Advogado (regularizada perante o 
Órgão de Classe – OAB e que contenha o nº do RG na mesma) ou Carteira Nacional de 
Habilitação (com prazo de validade não expirado). 
 
12.15 - Não será permitido ao candidato fumar durante a realização das provas. 
 
12.16 - O calendário com a data das provas e publicações consta no Anexo X deste Edital, 
estando sujeito a alterações. 
 
12.17 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso. 
 

MACEIÓ, 14.12 de 2011. 
 

 VANDA MARIA FERREIRA LUSTOSA 
Desembargadora Presidente da Comissão de Concurso 


